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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
 

Recursos contra o Gabarito Provisório da prova aplicada no Processo Seletivo: CAIXA – 

Arquitetura e Engenharias. 
 

 
 

 
Questão nº 17 

 

Candidatos:  

ELTON ÂNGELO CAPELO DA SILVA, PEDRO FERNANDES DA SILVA e ROBSON JOSÉ ALVES 
BRANDÃO. 

Resposta: Prezados candidatos, 

 
A Banca Examinadora analisou os recursos interpostos e decidiu o que segue: 
 
Os argumentos não procedem. De acordo com Evanildo Bechara, em Moderna Gramática Portuguesa, 
37ª edição, p. 594: “pleonasmo é a repetição de um termo já expresso ou de uma ideia já sugerida, 
para fins de clareza ou ênfase”. 
Na mesma gramática, na p. 595 ele também diz que “anacoluto é a quebra da estruturação lógica da 
oração”. 
Na frase questionada não há nenhuma quebra de estruturação lógica da oração, mas há o uso de 
repetição de ideias em “adiar para depois”, parte grifada e indicada pelo enunciado para ser analisada, 
visto que adiar já trata-se de deixar para depois.  
A segunda oração é uma explicativa da primeira, não há quebra de expectativa ou mudança no rumo 
do pensamento como indicado pelo candidato, ao contrário, há a explicação do motivo da reunião ser 
adiada, além de possuir a sua estrutura lógica intacta. 

 

Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se pela 
ratificação do gabarito da questão. 
 

Questão nº 30 
 

Candidato: ANA LUISA GAMA MARCIANO. 

Resposta: Prezada candidata, 
 
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 
 
O argumento não procede. Segundo a Nova Gramática do Português Contemporâneo, Celso Cunha e 
Lindley Cintra, p.127, “quando o verbo se refere a um só substantivo, ou a um só pronome (no 
presente caso - pronome indefinido), ou a um só numeral, ou a uma só palavra substantivada, ou a 
uma só oração substantiva, o sujeito é simples”. Portanto, a alternativa correta é a D. 
Ainda nesse caso, a alternativa apontada pela candidata como correta, C, trata-se de sujeito oculto e 
não simples. 

 

Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se pela 
ratificação do gabarito da questão. 

 
 

Língua Portuguesa 

https://www.wook.pt/livro/nova-gramatica-do-portugues-contemporaneo-celso-cunha/15676941


 

                                                                                   Página 2 de 4 

 
Questão nº 49 

 

Candidato: MARIZA LIMA DE MOURA. 

Resposta: Prezada candidata, 

 
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 
 
O argumento não procede. Na estrutura normativa da Língua Portuguesa, a regência de “orgulhoso” só 
poderia ser “com” se houvesse o artigo “a” depois da preposição já citada. Sendo assim, a regência 
correta é a alternativa indicada no gabarito, letra D. A frase correta é: Sou orgulhosa da (de+a) minha 
posição social. 
Referência: Dicionário prático de regência nominal, de Celso Pedro Luft, p. 364. 

 

Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se pela 
ratificação do gabarito da questão. 
 

 
 
 

Questão nº 11 
 

Candidato: LILIANE DA SILVA OLIVEIRA. 

 

Resposta: Prezada candidata, 
 
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 

O argumento não procede. É denominado “Deficiência Intelectual” o atraso ou lentidão no 
desenvolvimento cognitivo adquirido até os 18 anos e pode causar alterações na maneira de falar, se 
movimentar, escrever, no cuidado pessoal, entre outros. A banca utilizou como fonte a seguinte 
bibliografia: BRASIL. Cartilha Diversidade CAIXA. 2015, p. 14. 

 

Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se pela 
ratificação do gabarito da questão. 
 

Questão nº 16 
 

Candidato: PEDRO HENRIQUE DIAS VERAS. 

Resposta: Prezado candidato, 
 

A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 

O argumento não procede Na política, Governo é sinônimo de Poder Executivo. Rodrigo Maia é 
Deputado Federal e Presidente da Câmara dos Deputados, portanto, Poder Legislativo. Ou seja, ele 
não fala em nome do “Governo”.  

Em tempo, na página eletrônica da ELETROBRÁS consta:  

PROCESSO DE DESESTATIZAÇÃO DAS EMPRESAS DE DISTRIBUIÇÃO 

Conhecimentos Gerais 
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O processo de desestatização das nossas distribuidoras faz parte do Programa de Parcerias de 
Investimentos (PPI), com o objetivo de reforçar a coordenação das políticas de investimentos em 
infraestrutura por meio de parcerias com o setor privado.  

A Resolução CPPI nº 20, posteriormente alterada pelas Resoluções CPPI nº 28 e nº 29, aprovou as 
condições para a transferência do nosso controle acionário nas empresas Eletrobrás Distribuição Acre 
(Eletroacre), Eletrobrás Distribuição Alagoas (Ceal), Eletrobrás Distribuição Amazonas (Amazonas 
Energia), Eletrobrás Distribuição Piauí (Cepisa), Eletrobrás Distribuição Rondônia (Ceron) e Eletrobrás 
Distribuição Roraima (Boa Vista), de forma associada à outorga da concessão do serviço de 
distribuição de energia elétrica nas respectivas áreas por 30 anos. 

Ao longo de 2018, a Eletrobrás Distribuição Piauí foi leiloada em 26 de julho e teve seu controle 
acionário transferido à Equatorial Energia em 17 de outubro. No leilão realizado em 30 de agosto, a 
Eletrobrás Distribuição Rondônia e a Eletrobrás Distribuição Acre foram arrematadas pela empresa 
Energisa S/A e a Eletrobrás Distribuição Roraima foi adquirida pelo consórcio Oliveira Energia e Atem. 
O controle acionário da distribuidora de Rondônia foi transferido em 30 de outubro, as distribuidoras do 
Acre e Roraima foram transferidas em 6 e 10 de dezembro, respectivamente. O certame da 
distribuidora de Alagoas aconteceu dia 28 de dezembro de 2018 e a transferência do seu controle 
acionário para a Equatorial Energia ocorreu no dia 18 de março. O leilão da Eletrobrás Distribuição 
Amazonas foi realizado no dia 10 de dezembro e a transferência do controle acionário para o 
Consórcio Oliveira Energia e Atem aconteceu em 10 de abril de 2019. 

Fonte: ELETROBRÁS. 

Disponível em: <https://eletrobras.com/pt/Paginas/Processo-de-Desestatizacao-das-Empresas-de-
Distribuicao.aspx>.  Acessado em 15 set 2019. 

Em momento algum a nota publicada pela empresa cita a privatização da Eletrobrás em seu todo, 
apenas de algumas empresas subsidiárias da área de distribuição controladas pela estatal. 

Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se pela 
ratificação do gabarito da questão. 
 

 

 
 

Questão nº 28 
 

Candidato: VANDERLUCIA HELLEN ALVES NOBRE 

Resposta: Prezada candidata, 
 
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 
 
O argumento não procede. Integração de funções racionais por frações parciais:uma função racional 
R(x) = p(x) / q(x), onde p(x) e q(x) são polinômios, é dita própria se o grau do numerador for menor 
do que o grau do denominador. Se o grau do numerador for maior ou igual ao grau do denominador, 
então a função racional é imprópria.  Em Álgebra, costuma- se mostrar que toda função racional 
própria pode ser escrita de uma, e somente uma maneira: como uma soma de frações do tipo: 

, onde a função quadrática  é irredutível, isto é, . 
Tais frações são chamadas de frações parciais. 

 
Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se 
pela ratificação do gabarito da questão. 

 
 
 

Conhecimentos Específicos em Engenharia 
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Questão nº 32 

 
Candidato: GLAUCE MARIA DE LEMOS SILVA; 

Resposta: Prezada candidata, 

 
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 
 
O argumento procede. A direção serve para que tenhamos uma ideia se a grandeza está na horizontal, 
vertical ou qual ângulo de inclinação. Já o sentido serve para que possamos identificar se a grandeza 
está para cima, baixo, esquerda, direita, etc. 

 
Diante do exposto, a Banca Examinadora defere o recurso interposto e manifesta-se pela 
troca do gabarito da questão de D para C. 
 

Questão nº 40 
 

Candidato: MARCELO MENDES TORRES 

Resposta: Prezado candidato, 

 
A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 
 
O argumento não procede. A ligação iônica ocorre com formação de íons, que se associam por atração 
eletrostática. Ocorre entre metal, que tem tendência a perder elétron, e um não metal, que tem 
tendência a receber elétrons. Um exemplo desse tipo de ligação é o cloreto de sódio (NaCl), formado 
pelos elementos sódio (11Na) e cloro (17Cl). 

 
Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se pela 
ratificação do gabarito da questão. 
 
 

 

 
Questão nº 30 

 

Candidato: ANA CLARA AMARAL VIDAL ROCHA  
Resposta: Prezada candidata, 

 

A Banca Examinadora analisou o recurso interposto e decidiu o que segue: 
 

O argumento não procede. A planta de situação deve estar na primeira prancha do projeto. Apresenta 
a localização do terreno. Deve indicar a forma e as dimensões do terreno, os lotes e as quadras 
vizinhas, as ruas de acesso e sua orientação. Já a planta de locação, indica a posição da construção 
dentro do terreno. Esta planta não se limita à construção; ela mostra os muros, os portões, árvores 
existentes, a calçada ou passeio, a rua e os acessos. A alternativa C refere-se à planta de locação e 
não situação como solicitado no enunciado. 

 

Diante do exposto, a Banca Examinadora indefere o recurso interposto e manifesta-se pela 
ratificação do gabarito da questão. 

Conhecimento Específico em Arquitetura 


